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MINISTÉRIO DA DEFESA N• 07/2022 

PR01 OCOLOGERAL EXÉRCITO BRASILEIRO UASG: 160200 
101 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

NV 6441 8.002364/2023-29 (1 986) 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 2023 NE 000143 

1 

r 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP {UGNP~ 

SEÇJ O: PEL E APOIO ANO: 2023 

IN "'ERESSADO: 101 Companhia de Engenharia de Combate 

A~ SUNTO: Aquis ição de material de consumo (Pneu, câmara de ar) 

1 

FC 1RNECEDOR: CV TYRES EIRELLI CNPJ: 28.888.423/0001-09 

Ar EXOS: 
• Requisição Nr 10-Pel E Ap / l Q!Cia E Cmb, de 13/06/2023 . 
• Nota de crédito n2 2023NC407596 . 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 

1 - Entrada 13 06 2023 14 

2 Valor do Processo R$67.830,00 15 

3- Problemas? 
S( ) N(X) 

16 

4 Emissão NE 19 06 2023 17 

5 - Erro na NE ? S()N(X) 18 

6 Envio de NE ao Depósito 20 06 2023 19 
7. Envio ao Suporte DOC 20 06 2023 20 
8 21 

9 22 

10 23 

11 24 

12 25 

13 26 1 
11 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

101 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO 

NUP UG Não Participante 

64 08. 00.U 64 /20~?) - J.~ Pregão Nr ():\- /20:V- - tJ~ : {6o,l.o.') 

rimento ao disposto na Le i 8.666/93 e 10.520/02, no 27.892/13 e 10.024/19, na Portaria 01 -
7 de Janeiro de 2014 e Portaria 40-SEF, de 2 de Maio de 2019, necessários à instrução da fase 

interna o procedimento de contratação por adesão ao Sistema de Registro de Preços, autuo os 
docume tos abaixo discriminados, que foram juntados pela Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
(SALC) 

Termo abertura do processo de adesão ...................... .. ....................... ... . ......... ...... l· 1. _ 

Docum to de Formalização da Demanda (DFD) ......................................................... .FI. __ 

Estudo écnico Preliminar ....... ..... . .................... ......... . . . ......... ... .. .... . ....... . . ...... ... .... . .. . FI. ____, 

Mapa d Gerenciamento de Risco .. ....... ...... . ........ ....... ............. .................................. .FI. 

Relatóri de Pesqu isas de Preços e Pesquisas de Preço ............................................... .... FI. __ 

Solicita ão de Adesão a Ata ao Fornecedor ........ .... ..................... .. .................... ........ .. .. l· I. 

Aceite Fornecedor ............................................................................................... 1- 1. _1_ 

Solicita ão e autorização de adesão no SIASGNet. ....... . ........ ........ .. ............. . .... ........... .. FI. ___ _ 

ão ou contratação efetivada em até 90 (noventa) dias após a autorização do órgão gerenciador, 
o prazo de v igência da A ta (art. 22, §§5° e 6º , do Decreto n11 7.892/13) 

edital e/ou ARP .. ...... . ... .... . .. ....... . ....................... .. . ............. . ..... . ..... .. .... l· I. 

Requisi ões das aquisições, despacho do 00 e Justificativas da Adesão . .......... . .. .......... ... .. .FI. __ 

Consul impressa da situação regular do fornecedor no SICAF, na emissão da NE ................ FI. _____ _ 

Certidõ s (TCU,CNJ,CEIS e CADIN) ... ........................................................ ...... ... .. FI. 

o de contrato, quando for o caso .............. . .................................................. FI. __ _ 

Termo e encerramento do processo administrativo, quando cessadas as obrigações . . . .. . . .. . . . . FI. 

São B ento do U na - PE, ~ 3 de J u n 'ri.o de 2023 
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@Compros.gov.br Documento de Formalização da Demanda 

i 
Número do Documenti de Formalização da Demanda: 95/2023 

1. Informações Bá cas 

Area requ1s,1ant 

Pelotão de Apoio 

Descr,ção sucinta do o 1etu 

Data da COIICIUS,JO da COlltrataçào 

24/05/2024 00:00 

Carona de pneus e câ aras de ar referente ao Pregão 07/2022 do parque de manutenção 7. 

2. Justificativa de cessidade 

UASG 

160023 

[dil íldo po1 

FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

A aquisição de pne 
seu tempo de vida útil 

e câmaras de ar, visam manter o bom funcionamento das viaturas existentes da Organização Militar bem como preservar o 
da a importância das mais diversas atividades a qual esses veículos são empregados. 

3. MateriaislServiç s 

3.1 Materiais 

Nºdo item Classe ---~P_ D_ M~~D_escrição Qtd Vai. unit. (R$~) ~-Vai_ . t_o_taJ_~$-)~ 

1 

2 

3.2 Serviços 

PNEUS E ÃMARAS DE AR. EXCETO OS DE AERONAVES 

PNEUS E ÂMARAS DE AR, EXCETO OS DE AERONAVES 

Nenhum serviço incluid 

1 ,00 63.000,00 63.000,00 

1,00 4.830,00 4.830,00 

Todas as assinaturas e trônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4° do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020. 

5. Acompanhamen 

ld 

1 

6. Relacionamento 

Nenhum relacionament encontrado. 

FERNANDO F"S DE FARIAS 
auxiliar do pel de apoio 

Responsável 

FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

Data 

23/05/2023 11: 15 
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UASG 160023 Estudo Técnico Preliminar 59/2023 

Estudo Técnico Preliminar 59/2023 

1. Infor ações Básicas .-
Número do p cesso: 64408.002063/2023-03 

2. Descr· ão da necessidade 

manuten ção 

viaturas da 

uisiçào de pneus e câmaras, atende as necessidades da 10ª Companhia de Engenharia de Combate. 
será realizada por meio de carona Participante no Pregão 07/2022 - UASG 160200 - Parque de 

Será adquirida da empresa licitante vencedora do respectivo pregão peças e serviços para diversas 
oa Cia E Cmb. 

3. Área quisitante 

Área Requisitante 

Pelocão de A aio 

Responsável 

ReginaJdo Alípio de Lima Junior 

4. Desc · ão dos Requisitos da Contratação 

quisição de peças para realização de manutenção corretiva e preventiva de viacuras .A quantidade, exigências 

cscabelecidas especificadas no Termo de Referência do edital de Pregão 7r2022, assim como a proposta vencedora. 

As necessida s da 10ª Companhia de Engenharia de Combate são: 

Item Jl.1ateri 

29 

44 

cuia automotivo: Marca: DPLUS 
Fabric te: DANANG RUBBER JOIN STOCK COMPANY 
Model I Versão: D821 

Descri o Detalhada do Objeco Ofertado: 10.00 R20 (TIPO: TRAÇÃO BORRACHUDO 146 
Pneu veículo automotivo conscrução radial não recondicionado e / ou remanufaturado, 

câmara, devendo possuir certificação INMETRO com o número e o logotipo do selo e 

fabricação (semana / ano) impressos na carcaça. DOT no máximo 1 ano anterior a data 
a. Com padrão de qualidade Goodyear, Michelin, Pirelli ou Similares. 

ar pneu: Marca: AGST AR 
te: ASIAN TTRE FACTORY LIMITED (ATF) 

/ Versão: TR78 
Descri o Detalhada do Objeco Ofertado: Câmara De Ar Pneu 1000R20 - para Ônibus e 
Camin o, com certificação INMETRO com garanúa mínima de 3 anos ou superior. Com 

padrão e qualidade Goodyear, Michelin, Pirelli ou Similares 

5. Levan ento de Mercado 

Do leva amento realizado constacou-se que o Pelotão de Apoio possui pessoal e instalações compatíveis com a sua missão 
de prover à C mpanhia o suporte de apoio locomoção veicular e manutenção de bens imóveis, para manter a vida vegetativa da 
OM, os quais recisam ser repostos no escaque do referido Setor. Por isso há a necessidade da compra de peças. 

1 de 3 
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UASG 160023 Estudo Técnico Preliminar 59/2023 

6. Descri ~ão da solução como um todo 

Aquis_,ç_ão d1 p:ç~s de ~unilaria, acessórios de ftm~aria, p~ças elétrica_s e acessórios elétric~s, peças mecânicas e 
acesscihos rr "Carncos sao de suma para manutençao da Vlda vegelat1va da 10ª Companhia de Engenharia de 
Combate. 

7. Estimi tiva das Quantidades a serem Contratadas 

A 1 strução Normativa no 73, de OS de agos10 de 2020, da Secrelaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvim nto e Gestão, que disciplina a orçamentação nos processos licitatórios, prevê variadas possibilidades de 

levantamento ~e mercado, para o presente objeto utilizou-se o inciso 1, do Art 2o da referida Instrução Nom1ativa, por ser a 

alternativa me IS viável para a aquisição do objeto desta licitação. 
O o ~amentos do material em tela estão anexas a Pane Requisitória que deu origem a este processo licitatório. 

8. Estim; tiva do Valor da Contratação 

Segue abaixo lma relação do material necessário para a 1 o• Cia E Cmb. 

Item 

29 

44 

Material 

Pneu veículo automoti.vo: Marca: DPLUS 

Fa ricante: DANANG RUBBER JOIN STOCK COMPANY 

Modelo / Versão: 0821 
D1 crição Detalhada do Objeto Ofertado: 10.00 R20 (TIPO: 

TRAI ÃO BORRACHUDO 146/143K)- Pneu veícu lo automotivo 
cons rução radial não recondicionado e / ou rcmanufarurado, tipo 

com cã inara, devendo possuir certificação INMETRO com o número 
e o loJ btipo do selo e a data de fabricação (semana / ano) impressos 
na cai aça. DOT no máximo 1 ano anterior a data de entrega. Com 

pa< ão de qualidade Goodyear, Michelin, Pirelli ou Similares. 

Câmara ar pneu: Marca: AGSTAR 

abricante: ASIAN TIRE FACTORY LIMITED (ATF) 
Modelo / Versão: TR78 

De• rição Detalhada do Objeto Ofertado: Câmara De Ar Pneu 

l 000 l]O - para Ônibus e Caminhão, com certificação TNMETRO 
co ln garantia minima de 3 anos ou superior. Com padrão de 

qualidade Goodyear, Michelin, Pirelli ou Similares 

VALOR TOTAL 

QNT VALOR VALOR 
UNlT TOTAL 

R$ 
28 

2.250,00 63.000,00 
R$ 

42 
R$ R$ 

115,00 4.830,00 

1 R$ 67.830,00 1 

9. Justifi ~ativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A soluç, b não será parcelada. As aquisições serão adquiridas através de empenho do tipo ordinário, com fornecimento e 
pagamento dc k.lma só vez, visto a necessidade da 10" Companhia de Engenharia de Combate. 

10. Conti~atações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há contra tações correlatas ou interdependentes. 

2 de 3 



UASG 6002 f: 
·e 

~/. r,o ~ 

~" 
11. Alio amento entre a Contratação e o Planejamento t,~ ~"'116~ 

A contrataç o está alinhada a contratação com elementos dos planos de compra da 10' Companhia de Engenharia de Coml:i~ef° ~ -

12. Res ltados Pretendidos 

Como suhados pretendidos, espera-se que seja solucionado a problemática encontrada no pelotão atinente a aquisição de 
pneus de via ras. 

13. Pro · dências a serem Adotadas 

Não haverá cessidade de nenhuma providência para a realização desta contratação. 

14. Poss veis Impactos Ambientais 

Não há previ ão de impacto ambiental em decorrência desta compra. 

ação de Viabilidade 

Esta equipe planejamento declara viável esta contratação. 

é necessária compra de pneus de viaturas visando a necessidade de manter todas as viaturas em pleno funcionamento, visto que 
muitos enco am-se vencidos. 

Todas as ass aturas clerrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4° do Decreto nº 10.543, 
de 13 de nov mbro de 2020. 

FERNANDO l.us DE FARIAS 
auxiliar do pelotão de apoio 

3dc 3 
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@Compros.gov.br MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

1. Informações Bás as 

Número da r,•c11r1z c1e AI cildio ur Riscos 

52/2023 1 
Resrwns,1vel pel,1 Et11ç;1o 

FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

OhJi'?ln na Matriz ~e R,-. º" 
Carona do parque de m nutenção 7 

2. Histórico de Revi ões 

Nenhuma Revisão enco trada. 

3. Riscos Identifica os 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) Nº Item 

Contratação fora 
dos padrõ que _ . 

- b d Nao execução da revisão dos itens do 
nao a rang _dtodas Termo de Referência Gestão de Contrato Administração 
as neces I a es 

Médio 

institucionais 

Impacto 
1 Planeja nto da aquisição de serviços que não supre a necessidade do setor solicitante. 

Aç6es P ventivas 
P-01 Revisão cada item no Termo de Referência. ResponsAvel: FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

Ações d Contingência 
C-01 Estudar grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade na rescisão Responsável: FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

contratua e abertura de novo processo licitatório. 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) N° Item 
--IJ--~~-

Falta de ha ilitação 
adequada da 
proposta v cedora 
havendo fa s com 

Plane1ame 
Contratada Médio 
impeditivos ara a 
CEIS, Po ai de 
Transparên a) 
impeditivos ara a 
contratação. 

lrnpact 

Empresa irregular junto aos órgãos de 
controle. Seleção do Fornecedor Contratada Médio 

1 lmpossi lidade de conclusão da contratação da empresa. 
Ações P ventivas 

P-01 Realizar erificação adequada da documentação de habilitação juntos aos órgãos Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 
FIDELIS 

Conting&ncia 

C-01 proposta melhor selecionada devido ao óbice e convocar a próxima Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 
ara apresentar sua documentação para avaliação e análise. FIDELIS 

Número Risco Causa do Risco Fase _Al- ocad~-º "'-P_ara ___ N_f_ve_l_d_o Risco (1 x P) Nº Item 

1 

P-01 

C-01 

Empresa sem Mercado com pouca oferta de empresas Gestão de Contrato Contratada Médio 
capacidade t cnica. qualificadas. 

lmpact 
Dano ao rárlo. 

Ações P ventivas 
Acompa amento da execução do objeto. Fiscalização rigorosa. 

Aç6es d Conting&neia 
Revisão iteriosa da documentação observando a capacitação da empresa. 

Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 
FIDELIS 

Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 
FIDELIS 
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Número Risco 

Processo 
contrataçã 
fracassada. 

Impacto 

de 

Causa do Risco 

Pesquisa de preço com prarâmetros 
inadequados. Especificação incorreta do 
objeto que não reflita corretamente a 
demanda. Cláusulas e condições de 
contratação que restrinjam a 
competitividade. 

lmpossib dade de contratação dos serviços. 
Ações P ventivas 

Fase Alocad~ para Nível do Risco (1 x P) Nº Item 

Planejamento Administração 

1 

P-01 Ampla pe quisa de preços com parâmetros adequados, que reflitam a realidade Responsável: REGINALDO ALIPlct · DE LIMA 
mercado! ica, por parte da equipe de planejamento. Especificação correta do JUNIOR 
objeto de modo a refletir corretamente a demanda. Cláusulas e condições de 

que não restrinjam a competitividade. 
ontingência 

C-01 Adequa do instrumento a fim de mitigar os vícios potencialmente encontrados. 

Número Risco Causa do Risco 

Dificuldade o uso 
da platafor a de Falta de material de treinamento 
consulta 

Impacto 
1 Desestí lo no uso da plataforma. 

Ações Pr ventivas 
P-01 treinamentos regulares e materiais de apoio. 

Contingência 
C-01 Dar supo a partir das bibliotecas setoriais. 

Fase 

Planejamento 

Responsável: REGINALDO ALIPIO DE LIMA 
JUNIOR 

Alocado para Nível do Risco (1 x P) Nº Item 

Administração Médio 

Responsável: REGINALDO ALIPIO DE LIMA 
JUNIOR 

Responsável: REGINALDO ALIPIO DE LIMA 
JUNIOR 

NtJmero Risco Causa do Risco ~ ~ ---,t---~~~ -~---~ __ F_as_ e __ ~-- Alocado para Nlvel do Risc~ (1 x P) Nº Item 

R-06 

lndisponibilid 
dispositivos 
todos os 
interessado 

de de 
para 

uarios Usuários sem acesso a computadores, Planejamento 
em tablets ou smartphones. 

acessar a 
plataforma. 

Impacto 

Administração 

1 Parte do usuários ficaria sem a possibilidade de acessar a plataforma para consultas dos títulos/livros. 
Ações P ventivas 

Alto 

P-01 Assegura que o produto permita acesso em diversos tipos de dispositivos, e que Responsável: REGINALDO ALIPIO DE LIMA 
seja com atível com vários tipos de navegadores e que não tenha significativos JUNIOR 
requerim tos técnicos para o usuário final. 
Ações d Contingência 

C-01 Oferecer einamento aos usuários para que conheçam os recursos da plataforma, Responsável: REGINALDO ALIPIO DE LIMA 
métodos ra acesso e formas de utilização. JUNIOR 

4. Acompanhamen das Ações de Tratamento de Riscos 

Nenhum acompanhame to incluído. 

5. Responsáveis / 

Equipe de Planejamen 

IDELIS DE 

L DE APOIO 
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MINJSTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA) 

RELA TÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

o 

e ( · 

-o~ 
Ci4i:: 

O resente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento 

ao determ nado na Lei nº 14.133'2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade com a Instrução 

Normativ nº 73/2020 - ME. 

1-OBJETO: Aquisição de material de consumo 

2-PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 19 de Maio de 2023 

3-METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de 

( X) Médi () Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra: 

4. FONTES DE PESQUISA 
Foi reali da a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º da fN 

73/2020 E: 

( x) I - Pa nel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 
Não utiliz do por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com o art. 5º da IN 
73/2020 E, passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as 
necessida es conforme o objeto da pesquisa.. 

( ) II - co tratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e 

oitenta) di anteriores à data da pesquisa de preços; 

Não utiliz do por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com o art. 5º da JN 
73/2020 E, passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as 
necessida es conforme o objeto da pesquisa.. 

(X) III - squisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, de e que contenha a data e hora de acesso; 

autornotivo:: Marca:DPLUS 
Fabricant :DANANG RUBBER JOIN 

OCKCOMPANY 

Descr· -o Detalhada do Objeto 
Ofertado: 0.00 R20 (TIPO: TRAÇÃO 

BORRAC O 146/ 143K)- Pneu veículo 

Und Qtde 

autom ivo construção radial não Und 
28 

recondicion o e / ou remanufaturado, tipo 

Contratante 
(Nome/UASG) 

CV TYRES EIRELI -
28.888.423/0001-09 

Parque de Manutenção 7 
- Uasg: 160200 -
Pregão: 07/2022 

Empenho/ 
Licitação 

Preço 

Unit. (em 
RS) 

R$ 2.250,00 

sarab
Retângulo



com cãma ~ devendo possuir certificação 
INMETR( com o número e o logotipo do 
selo e a da a de fabricação (semana / ano) 
impressos ha carcaça. DOT no máximo 1 

ano anterio a data de entrega. Com padrão 
de qualidad Goodyear, Michelin, Pirelli ou 

Similares. 

Câmara < e ar pneu: Marca: AGST AR 

Fabrica 1te: ASIAN TIRE FACTORY 

LIMITED (ATF) 

M delo / Versão: TR78 

Descri ão Detalhada do Objeto 

Ofertado: âmara De Ar Pneu 1000R20 Und 42 

- para )nibus e Caminhão, com 

certificai ão INMETRO com garantia 

mini ma e e 3 anos ou superior. Com 

padrãc de qualidade Goodyear, 

Mich ~lin, Pirelli ou Similares 

CV TYRES EIRELI -
28.888.423/0001-09 

Parque de Manutenção 7 
- Uasg: 160200 -
Pregão: 07/2022 

R$ 115,00 

Não udlh. r.zdo por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com o parâmetro do 
inciso ll passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as 
necessida 'es conforme o objeto da pesquisa.. 

( ) IV - pe )quisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 

180 ( centc e oitenta) dias. 

Foi priori ado o inciso I como fonte de consulta. 

( ) Outro• Critérios: 

Não houv necessidade. 

5. ANÁLISE DA PESQUISA 

Após anál se detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido priorizado o inciso 
I como fot te de consulta chegou-se ao: 

Pre ,o referência câmara de ar 1000x20 R$ 147,50 
1------ ------ ~-- --------- ------

)reço de referência Pneu 100x20 R$ 2504,04 

1 ANEXOS: A documentação comprobatório contendo 01 (uma) folha que compõem a 
pesquisa d ~ preços, segue anexa a este relatório. 

São Bento do Una - PE, 25 de Maio de 2023. 

J 
FERNANDO FlDELIS DE FARIAS - 3º Sgt 
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Painel de 
... ■■-HNIA&. 

MINISTEAIO DA .:.'}i- / 'ILl'I. QIITÂO f DA I NOVAÇÃO 

Ul e ª'reços lN SUYIÇOI JUILICOI 

%t t.1N 1AO & HtONt. TeU(..lO 

MÉDI,\ MEDIAf\JA MENOR 

R$ 147,50 R$ 134,55 R$ 115 

FILTROS APLICADOS 
0J1go Md\Ê'iol S<:r.1 .o Norr CIO ~•c1te•,a u ... Í'i'\/13<c t:; rl ,1 

244665 CÃMARA AR PNEU NORDESTE 

:)uant1dade lotai rle registros 37 

Reg1sl ros ap1 esertados 1 a 32 

Identificação Número 
Código Descriçiio Descriçiio Unidade de Quantidade Valor 

da Compra do Item Modalidade do do Item Complementar Fornecimento Ofertada Unitário Fornecedor Órgão 
CATMAT 

CÂMARA AR 1)0007/2072 00044 Pregão 244665 
PNEU 

CÂMARA AR 
00005/2023 00019 Pregao 244665 

PNEU 

CÂMARA AR 
00010/2023 00008 Pregáo 244605 

PNEU 

CAll!AR.l\ AR 
000:!.012022 001-U Pregdo 2~4665 

PNEU 

1)0004 202L 00053 Pregóo 244665 
CÃtl!ARA A.R 
PNEU 

00004 2022 Ll0052 Preg_ao __ 244665 
(AMARA AR 
PNEU 

COMANDO DO 
UNIDADE 520 RS115 CV TYRES L TOA 

EXERCITO 

AVO COMEl:l.':10 
ESTADO DO 

UNIDADE 12 RS125 ATACADIST.11 DE 
PNEUMATICOS LTDA CEARA 

SAt•JMUEL PE?-EIRA ESTADO DO 
UNIDADE lÜ RS126, l3 

BUAIS MARANH/\0 

COMANDO DO 
UNIDADE 6') RS128 J I JOSIAS DA COSTA EXERCITO 

A j DE sou•;A 

Uf\lDADE 4 RS122 
COMERCIAL DE ESTAD:) CO 
PNEUS E srnv,cos CEARA 
LTDA 

A J DE SOIJ~A 

UNIDADE_ l2 B5128 
COfvlcRCIAL !JE ESTADO Dü 
PNEU. EfWl<:05-CE-ARA 
ITDA 

Relatório gerado dia: 19/05/2023 às 1 ?:08 
Fonte: palneldeprecos.planejamento.gov.br 

Data da 
UASG Compra 

160200 - P<\ROIJl:. 
REGIONA DE 09. )2 2()2 3 
MAl\:UTE\iC AO, 

981263 • PREF~ITLl"A 
MUNICIPAc. DE 301)312023 
MIRL!MA/CE 

980869 · PRUEITUR.t, 
MUNICIPAL DF 02/'.)3/2023 
PINHEIRO!l1A 

160203 - 2 BATALHAO Dt 
ENGE'füA.PIA DE 15 'J9,'2ú22 
CONS,R-,C <\O 

981263 • PREFITURA 
MUNICIP:\L DE 03 ')6/2022 
MIRAIMA1CE 

981203 - PREFEITURA 
MUNICIPJI!. DE - __ ll3/J6/20 
MIRAIMAICE 



'<,' . 

'i,~,-J, ' 

l t CAl,1.ARA AR D.:.IA~JE SArJfANA STADü DA 
98')8'i9 · ?REFEITIJR.'.I 

QJ}PJ7 Prf'qáo 244665 U\J!DAüt- 50 R-128 MUN!CIP1\L DE 19i J800.i2 
o...: ~ "Srl P~JLU DA CONC[ICAO gl\l~IA 

JABC'RAlfü "-
LL..KALITO - 983S31 • Pf{EF[ITURA 

Prr<JêlO 244605 C/"\i1,'.R" AO.. 
l,'\IDADF ~i3 RS12~ lil 

COl✓.ERCIO CE ESTADO CA 
MIJNIIC ')( GOVERtJ.ADuR rq 11~ 202 2 PNEU PNFUMATICOS t f:l/\HIA 

PECAS LTDA MANGAüE.l~AiBA 

CAMARA A.R ~51400 CA 
983049 - PRr=FtlTUR A 

IJ00,6 2022 00021 Preyao 244665 
PNEU 

UNIDADE 30 R $130 Pil:EUBOM L TDA 
BAHIA 

MUNI: IPA.., DE 14 )9 2022 
VARZEDOISA 

CAM.ARA AR COl-'ANQ(, DO 160;03 2 BATALHAO DE 
00010/2022 00045 Pregão 244665 

PNEU 
UNID/IDE 9) RS130 ) 1 JOSIAS DA COSTA 

EXERCITO 
ENGENHARIA DE 15[)9/2022 
CONSTRUCAO 

00019/2022 00052 Pregão 2~4665 CAMARA AR 
UNIDADI: 128 RS130 

AGUIA SOLJ:OES 1:SIADO DE 982-H7 . PREI-EITURA 
17 'J8, 2022 PNEU EM VENDAS L TDA PFRNAMBIJCO MUNICIPAL DF LIMOEIRO 

CÂMARA AR AGUIA SOLU :oES COMANDO DO 
1600-19 · l). DEPOSITO 

0001412022 00029 Pregão 2j4665 
PNEU 

UNIDADf- 665 RS132'J4 EM VENDAS L TOA E:XERCITO DE SUPRl'"ENTO/N'EX - 11111/2022 
CE 

CAMARA AR AGUIA SOLU:OES COMAND(I DC 160049 · 10 DEPOSITO 
00014/2022 00076 Preg..,o 244665 

PNEU 
UNIDADE 219 RS132.'-l4 FM \/HJDAS L TDA EXEQ_CITC DE SUPRIMUJ10 1MEl - 11 · ~1/2022 

CE 
Lu~AUTO -

983371 - PREFEITURA 
0001 i/2022 000'.)7 P1egao 244665 

CAW•RA AR 
UNIDADE 20 RSl 33. ,O 

COMERCIO [ E çSTADO DA 
MUIIJICIPAL DE 30/J8'202:? ;:,NEU P~EUI'1,~ TICC15 E BIIHIA 

PECAS I TOA BIRITINGAIBA 

LUKAUTO -
926 703 - AGEMCIA 

00096/2022 00018 Prcgao 244665 
CAMARA AR 

UNIDADE 2-1 RS133 :14 
COMERCIO [iE tSTADO DAS 

MUNICIPAL DE REG JE 15 'J7 2022 ºNEU PNEUMATICOS E ALAGOAS 
PECAS LTDA 

SERV DELEGADO-:, 

Lt:~:AUTO -
160202 · 3 BATALl1AC DE 

00021/2ú22 00050 Pre(Jào 244665 
CAMARA AR 

UNIDADE BD R5134 10 
COMERCIO CE COMANDO DO 

ENGENHAPIA DE 23/ ll12ú22 PNEU Pr-.:EUI'1t-TlCCS E EXERCITO 
PECAS LTDA CONSTRUCAO 

(AMARAM. CURITIBA CCMERCIO ESTADO CA 983421 • PRFFEITURA 
0002 3/2027 00002 Pregão 2j4665 

PNEU UNID;.DE 3:l fl.$134,99 DE PNl::UMATICOS E BAHIA fvlUNICIPAL DE 01 l 1 2022 
Tl"JTAS LTDA CANA'.lQUCJBA 

CAIIIARA AR LASER PECA3 E 
E<; moo CAS 982707 • PREF MUN DE 00241/2ú22 000(17 Pregao 24,1665 

PNEU UNIDADE ld R$13S MANUTENCAO 
ALAGO/,<, A-ALI.IA 22,12 2022 

AUTOMOTIV,, L TOA 

RODRIGO Df L 
982511 · P'l.EFEITUR,\ 

00029/2022 00038 Pregao .244665 
CAMARA AR 

UNIDADE 60 a~Bs 51 .. \/A COME:mo c.STADO DE 
M!l'JI.-IPAI Qf 21 l 19/2022 PtlfW r!'e:111, I" • ~"'IQ'Af♦IF!l)t_ô 

ACESSORICc; PAuDALi-lC. 

Af✓i.~RA AR WAl>IOERSON 
ESTADO 00 98125.3- P~EF-EtTURA 

1)7291 2022 0000. Prcgac 2-i4lJ6'J 
P~JEU 

UNIDµOE 30 R$138 GONCALvf:S CEARA MUN1r1PAL OE 21 )9. 2022 
ARRUDA HORIZON íE. CE 

Relatório gerado dia: 19/05/2023 às 17:08 
Fonte: palneldeprecos.planejamento.gov.br 



~ 

~"1~ , ~ 0()112 J 2: Pr~gilel 244uú:i 
CÂl,1ARA AR 

·- w :itJEU u. o .à 
u.l :: :, ;:! o...: u CAl'1.:.RA AP His120 ,~, ,12 , Preac10 24%6" 

ºNEU 

CAl'1ARA AR ººº 16/202 <' 00033 Pregão 244665 
PNEU 

00019 2022 00028 Pregão 2-14665 
CAtJIARA 4R 
Pt~EU 

CÃl-1ARA AR 1)0032/2027 000ci9 Pregão 244b65 
PNEU 

CAMAP.A AR 
10009. 2022 00037 Prf'gJO 244665 

PNEU 

CÁl'1ARA AR 
10009/202? 00052 Pregão 244665 

PNEU 

1)0031/2022 OGOü2 
D1spt:c'1Sd de 244665 

CAIM,RA ,\R 
L1C1LdÇdO PNEU 

CÀMARA AR 00008/2022 00015 Pregão 244665 
PNEU 

CAMARA AR 
()0007/2022 00030 Pregão 244665 

PNEU 

(AMARA All. 
00027/2022 00011 Pregao 244665 PNEU 

00011 2022 00024 Pre:qão 244665 
CAMARA AR 
PNEU 

~--------- -

NURli D OE 
U"JIDADf 68 R$140 0I IVI-IRA PIJFUS E 

~ERVll OS ~TDA 

A rn:.x 
L,".;IDAD( 4 R~: 5'.} ( ONTRll(QfS E 

SER'JICOS TOA 

rJ[IRE D ~r 
UNIDADE: 63 P.S150 OLIVEIPA Pt~EUS :: 

SfRVICOS ._TDA 

LUkAUTO -

UNIDADF. 109 R.$159.'30 
COMERCIO [,E 
PNEUMATICOS E 
PECAS LTDA 

Cj COMERCIO DE 
ur-.;IDADE :oo P.~160 PNEUS. PECAS E 

SEP.VICOS 3DA 

O•ICl~A;; A.Jl(; 
UNIDADE 3 JU PS162 PECAS UDEF LTDA 

OFICINA E AUTO UNIDADF 200 R$167 
PECAS UDEJ; LTDA 

PRISCILA PERPETUA 

U\;IDAD[ 5 R~ 188.JO 
DOS SANTO<; 
BARPOS SI_VA 
08359198624 

JH - CO~IERCIO DE 
P!:CAS E UNIDADE 323 RS190 
ACESSORIO': ?ARA 
VEICULOS L 1 DA 

CLENEX cor-lE:R(ln 
UNID,'.DE 2)8 RHYLJ. ;o 

E SERVICOS LTDA 

UNID.t-DF. 36 RS219.,!444 PNEU zrno TDA 

L-.,LAUTO -

UNIDADE 12 RS231.117 
CO!'IERCIO C [ 
P'JEUMATICOS E 
PECA') LTDA 

Relatório gerado dia: 19/05/2023 às 17:08 
Fonte: palneldeprecos.planejamento.gov.br 

E T t.DO CO RIO 
GílMlDE llO 981645 • PRCFEITIJRA ~,. S ~or 

fi'UNl::IPA DE CARAU8A5 - • ' ' '-
NORTE 

981263 - PRcf-:::ITUP.A 
tSTADO 00 MUNiCIPAL DE 30/ )3/2023 UARA 

MIRAIMA/Cf 

f:;TADO DO RIO 
9e 16~ 5 · PREFflTURA • GRA;!Dc fJO lv'Ut~l'.:IP~L Dt: ChR.:iU~AS 3l/):il20n 

'JORTE 

1600U · 4 BATALtii\ü DE COMAIJDC• DC ENGE~H,\RI.,\ OE 041)7/2022 
EXERCITO 

CONSTRUCAO - MEX 

ESfADO CA 
982179 PREFEITLIRA 

PARAISA 
MUNICIPAL DE sAo 04i')4/2022 
BEWO 

ESlAOO DAS 9827'll - PRErFITURA 

/.LAGOt-.S 
MUNICIPAL DE 02! )6 2022 
fAARftVILHA 

ESTADO DAS 982791 · PRE:FEITURA 

AlAGOAS 
MUNICIPAL DE 02/)o 2022 
tt.ARAVIU1,\ 

1601)1 · CFNTRO COMANDO DO 
PREPARA( lO OFICIAIS 041 7 :ion EXERCITO DA RESER\ A, RECIFE 

92 7 702 - PREFEITURA ESTADO DO 
CEARA 

MUNICIP.A.L DE 26 )4 2022 
PEWECOS rE CE 

COMANDC• DO l 60040 - PAROUE 

[X[RCITO REGIONAL DE 29 11/2022 
MANUTENCA0/6 

ESTADO CO 
gao809. PREFEITURA 

~-1ARANHAO fvlUNICIP/\, DE- JOAO 13/ l0i?022 
LISBl,Alf'1A 

l=ST,100 DAS 982755 · PREFEITURA , -, 
t.LAGOAS MU',J:r!PAL DE FLE>EIRAS 2-' JS/,0:?2 



Painelde •"•••• ne1a.u 
<c,'1- MIHISTEAIO OA 

W~I-Ofll ÃO i DA I IIOVAÇÃO 

:t.~ °'61 ª'reços IM SUVIÇOI ,u■LICOI 
uN l o, •sco•s teuç:Ao 

O e .ci LLJ 
~'4"· :::, ~ 

(j 
,1 

MEDI,\ MEDIANA MENOR 

R$ 2.504,04 R$ 2.346,66 R$ 1. 790,62 

~IL TROS APLICADOS 

·od1go M"tenal!SerJ1:o Nome do r~ciler1dl 1PD'1l ~eg1a0 Brasil 

291378, 2,5901, 251616 PNEU VEICULO AUTOMOTIVO NORDESTE 

:)t,ant1dade total de reg stros 1? 

qegistros apresertaoos. 1 a 12 

Identificação Número 
Código 

Descrição do Descrição Unidade de Quantidade Valor 
da Compra do Item Modalidade do 

Item Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 
Fornecedor Órgão UASG 

CATMAT 

MGB PNEUS 
160175 -

PNEU VE CULO COI-WJDO ADMltJl'í~~A TIVA :JA 
00011/2022 00042 Pregao 245901 

AUTO MOTIVO 
UNIDADE 91 R~ 1790.62 IMPORTACAO E . , 

DISTRIBülCAO LTDA DO E:.XERCITO GUt,RNIUO DE JOAU 
PES':iOA 

PNEU vE CULO 
GUSMAO E SILVA COMANDO DA 783810 • ( ENTPO DE 

00026/2021 00007 Pregao 245901 
AUTOMOTIVO 

UNIDADE 292 R<2005 AUTOPECAS E MARl~IHA INTENDENCIA DA 
SERVICOS LTDA MARINHA ':M NATl,L 

PNEU VE: CU!.O MG!3 PNEUS CO~1ANDO 16020 3 • ~· BAT,\LHAO 
00010/2022 00070 PrPgao 245901 AUTO MOTIVO UtJIDADE 60 R<2025,J8 IMPORT~CAO E DO E)(-RCITO DE ENGENHARIA DE 

DiSTR.IBulCAO L TD,\ t. . COll:STRUCAO 

PNEU 1/E CULO MGB PtJEUS 160203 ·, BATALHftü 
00010/2022 00178 Pregão 245901 UtJtDADE- 20 fl.C2025,J8 lt-lPORT-\CAO ~ CO~I_ANDO DE E.NGEN'-iARIA DE 

AUTO MOTIVO DISTRIBUICAO LT'.)11 DO E> ERCITO CO~STRIJCAO 

PNEU vE:cuLO MGB PNEUS 160?03-: gATALHAO 
00010/2(122 00185 Pr.,gc:10 245901 UNIDADE 12 R<2287,77 M il.T' AO r COMANDO DE E -

ft.UTOMOTIVO 1 PO ~e - DO El< ;:RCITO NuE!\HARIA :)E 
DISTRIBUIC.\O L FJA - CO'-.STQ,U(AO 

00010/202:? 00101 Pre(Jdü 2,15901 
ALJTOMOTIVO UNIDADF 38 R 2287.77 IMPORTACAO E DO >- >.!:RCITO .,E E\GF.;,,;HARIA DE 

DISTRIBUll.AO LTDA - - CO~.STKUCAO 

Relatório gerado dia: 18/05/2023 às 16:08 
Fonte: palneldeprecos.planejamento.gov.br 

Data da 
Compra 

21, l l 2022 

11/•)4 2022 

15([)9/2022 

15/1)9/2022 

151')9 2022 

15109 20:'.2 



'(., i • ui~,./, 9-,01, PrPqan 245()01 w o ., 

O ~ ~ lL 
~rt ,"?,: 

0049, J ~~ Choo1s Pregac- 245901 

000:012022 00003 p, ~!)JO 2.:5901 

1)0049/2022 00016 PíPilªº 245901 

00049/2022 00020 Pregao 2.15901 

00015/2023 00015 Pre9ào 25i616 

í'NEU VF ru o 
AUTOMOllVO 

PNEU \E CU .. 0 
A,rOMrf'WO 

PNEU VE CUlO 
ALl~üMOTIVO 

PNEU VE CULO 
AUTO MOTIVO 

PNEU VE CU,O 
AU:OMOl' IVO 

PNEU vt CU O 
AUTO MOTIVO 

UNIDAD~ 30 R' 740'.>,'iS 

Utl!Dt.DE _2 " 24~6.81 

UIJIDADI:- 60 R',2500 

UNIDADE 22 R"':i786,ó7 

UNIQADE 32 RS3-H9 

UNIDADE 12 R~40)8,29 

Relatório gerado dia: 18/05/2023 às 16:08 
Fonte: pa.lneldeprecos.planejamento.gov.br 

IRA(EMA UISA DE C.OMA\iDO 1snw1 , tlATALR~O 

!,10UR~ CIPRIA!'.JO DO E:X ~pc1rn DE: E:'.\GF-NHARIA , E 21n2 io23 
· ~ · ,-or-.srnur e;o 

IP.A'"[M \ LIJl',t, or COl-lANOO 
16070:i ·, BATALHAO 

IIIOURA CIPRIANO DO El<r:RCITO DE ENGENHARIA DE 27 ,:02023 
.. CONS fRU(AO 

CO~lANDO 160203 ·: BATALHAO 
C\t T'fR~ ', 1 TDA DO E> "RCITO Dl: ENGENHARIA DE 15/ )9 20:2 

" COf\STRUCAO 

IRACEl,1A LUISA DE 160203 ·: BATALHAO 
COMANDO DE ENuENHARIA DE 27/02'2023 MOURA CIP?.IAh.JU DO EX:IKITO COtl:STRIJíAO 

IRA:EM~ LUISA DE COMANDO 160203 ·; BATALHAO 

MOURA CIPRIANO DO EXERCITO DE ENGENHARIA DE 27/02/2023 
CONSTRU, AO 

GUARECOMPE 
983501 • f'REFEITURA 

RECAPAGEM E ESTADO DA MUt-.lCIPAI OE DOM 031)3/202 3 COMEC\llO DE BAHIA 
PNEUS LTDA BASILIO 



CV TyresEireli 
CNPJ nº 28.888.423/0001-09 ~TYRES Rua 278, nº 218, Sala O 1, Edifício Exclusive R ,~Él · e 

Meia Praia, ltapema - SC. CEP. 88.220- 00 Ff. ,,0 ~ 

~ 
TERMO DE FORNECIMENTO ('.: 1 f= r· 

empresa CV TYRES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 28.888.423/0001-09, declara sob 

as pen da Lei, que aceita fornecer os materiais de acordo com descrito abaixo, à 1 Oª Companhia 

de Eng haria de Combate de São Bento do Una - PE CNPJ:09.647.559/0001-82: 

Pregão: 7 /2022 

UASG: 60200- PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7. 

Item 29 QTD 28 - PNEU 1.000x20 - R$ 2.250,00 - R$63.000,00 

Item 44 QTD 42- GAMARA DE AR-10.00x20 - R$ 115,00 - R$4.830,00 

VALOR OTAL DOS ITENS: R$ 67.830,00 

ltapem 31 de Maio de 2023. 

I .,. \ 4 

--'-i t- L t i1 e t Zk✓-, f e ! e} 
CV TYRES EIRELI 

CNPJ nº 28.888.423/0001-09 
Cleci Vendruscolo 

fia eaa 423 / 0001 • ogl 
CPF nº 862.776.699-15 

R.G. nº 2467281 
Proprietária 

L 

CV 7YRES EIRêLI 
1 E. 258 •81.Slll 

AUA nt N•111 ., ........ o, 
.,_,,,. PWA º"" .,16-000 

1 TAPE MA - S C 

CV TyresEireli 
CNPJ nº 28.888.423/0001-09 

_J 

Rua 278, nº 218, Sala OI , Edificio Exclusive Residence 
Meia Praia, Itapema - SC. CEP. 88.220-000 

sarab
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sarab
Retângulo

sarab
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19/06/23, 15:26 

N•do Item 

44 

Fomocedo< 

https://WwW2. 

SIASGnet-ATASRP - Visualizar Item SRP 

. 
. Jf 

O.talhH d.a Solicillçlo 

• CAmara ar pneu 

V.lor HomologodO 

RS 115.0000 

SANDRO KLEITON MANOEL DA SILVA 

A.dedo env'8dl para 1nil1H 

Adlllo a<:eU paio gaslor 

E-mail 

Untdade de Fomeomento 

Unidade 

Cllud\clçlo 
1• 

Marca do Material Ouanuctade Sottcít1d1 

AGSTAR 42 

Vi~nc11 d• Ata 

02101/2023 1 02/01/2024 

Telefone 

1wcl0Jc0pqrmnt7 1b mol b< 
(81) 3267-1910 

0111/Hora da Anl 

06/06/2023 08 3: 

Motivo 
CPF do Rnponúvel 

133 293 22'-03 

073 859 44'-20 

F, 

prasnet.gov.br/siasgnet-atasrp/public/visualizarltemSRP.do?method=iniciar&itemAtaSRP.codigoltemAtaSRP=41133991 1 /1 
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19/06/23, 15:25 

O■do1 da Adesão 

N• do llem 

29 

AceHa 

· Dados da An•hse 

~! a t,.y,, 
Aéhn1n1!.lr .., 
&? • ~(, ,1'1, 

Valor Homologado 

RS 2 250,0000 

j Reapondv1I pela Ar1 

(073.659 ◄"4-20 · AL SANDRO KLEITON MANOEL DA SILVA 

Qcorrenc1as 

23 08.32 

Adeúo enVladl para anâliH 
A.desta aceda pelo gestor 

SIASGnet-ATASRP - Visualizar Item SRP 

Ootalhet da Solicitação 

Untdade de Fomeomento 

Unidade 

Claasdicaçio 
1• 

Marca do Matenal Ou■nb~de Sohertada 

DPLUS 28 

Vig6nc11 d■ AII 

0210112023 a 02/0 1 1202◄ 

E-mail 

auxsak:@pqrmn t7 eb mi br 

Motivo 

• 1 1 

Telefone 

(81) 3267-1910 

Data/Hora da Am 

06ltl6/2023 08 3; 

CPF do Reaponaivel 

133,293 224-03 

073.659 ••◄-20 

F, 

https://www2Í comp snet.gov.br/siasgnet-atasrp/public/visualizarltemSRP.do?method=iniciar&itemAtaSRP.codigoltemAtaSRP=41133976 1/1 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
TRADICIONAL 
CMNE - 71 RM 

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 
(Pq R MB/71 RM/1947) 

PARQUE DE MANUTENÇAO BATALHA DE CASA FORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N1 07/2022 
(Processo Administrativo nº 64621 .013824/2022-39) 

Toma-se · biice, para conhecimento dos interessados, que o Parque Regional de Manutenção/7, por 
meio da Seção d Aquisições, Licitações e Contratos, sediado na Av. 17 de agosto. n• 784. Casa Forte. Recife-
PE CEP 2 , realizará licitação, para registro de preços. na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, m critério de julgamento menor preço por Item, nos termos da Lei n• 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Dec to n' 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n' 7.746, de 05 de junho de 2012, do 

1. 

anexos. 

23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SL TI/MP n' 01 , de 19 de janeiro de 201 O, da 
a SEGES/MP n' 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando­
te, a Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

mpras do Governo Federal - https:l/www.aov.br/compras/pt-br 

a presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de pneus 
acessórios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

1.2. A licitaçã será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a pa cipação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério e julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus nexos quanto ás especificações do objeto. 

2. DO REGISTA DE PREÇOS 

2.1 . As regra referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam a minuta de Ata de Registro de Preços 

MENTO 

iamento ê o nível básico do reg1S1ro cadaslral no SICAF, que permite a participação dos 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

ro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal. no sitio 
v.br/com ras/ t-br/ meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
ira - ICP - Brasil. 

3.3. Observa s os artigos 47 e 48 da Lei Complementar n• 147/2014. este certame será exclusivo para 
participação Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, assim observado e assegurado 
tratamento dtt renciado nos termos da Lei Complementar n.' 123/2006, em especial ao previsto nos artigos 

c.n.. NaelOl\al CM Mod.tos e Lr.:h~s • Contr■IC. da Cffl1u110r1&•G•n1I da, UniAo 
Edlal ~lo~• Prl9Ao E ónlOo: Compra, 
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43 a 45 da referida lei. será necessária apresentação de documento comprobatôrio da situação na FASE 
DE CREDENCIAMENTO deste procedimento. Esta comprovação será realizada através da apresentação 
da Certidão Simplificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. referente ao exercício atual, 
ano 2022, emitida pela Junta Comercial. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações etetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ôrgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.6. É de responsabilldade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê­
los atualizados junto aos ôrgãos responsáveis pela informação. devendo proceder. imediatamente. à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licrtação. e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF. conforme disposto no art. 9' da IN SEGES/MP n' 3. de 2018. 

4.1.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.3. Com exceção dos Itens nr 17, 21 , 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33 e 44, esta licitação a participação é 
exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.1.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n• 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 

Complementar n' 123, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s): 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9' da Lei n' 8.666. de 1993; 

4.2.5.que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação: 

4.2.6. entidades empresana,s que esteIam reunidas em consôrc,o. 

4.2.7 . Organizações da Sociedade C1v1I de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acôrdão 
n• 746/2014-TCU-Plenârio; 

4.3. Como condição para participação no Pregão. o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo prôprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n• 123. de 2006. 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49: 
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4 .1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a ssinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
queno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
eito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006. mesmo que 
croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.3.2.q e está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos: 

4.3.3. e cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está e conformidade com as exigências editallcias: 

4.3.4. e inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declar ocorrências posteriores; 

e não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
e 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
a Constituição; 

e a proposta foi elaborada de forma independente; 

ue não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1' e no inciso 111 do art. 5' da Constituição 

4.3.8. e o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei ara pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de ace sibilidade previstas na legislação. conforme disposto no art. 93 da Lei n' 8.213, de 24 de julho 
de 199 . 

4.4. A decl ração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas e lei e neste Edital. 

5. DAAPRES 

5.1. Os li 
documento 
data e o 
automatica 

TAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

antes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço. até a 
erário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-à 

ente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envi da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de eh e de acesso e senha. 

5.3. Os lici ntes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado os demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

ainda que 
de 2006. 

Pregão, fi 
quaisquer 

mpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43, § 1' da LC n' 123, 

á ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
do responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservãncia de 
nsagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

rtura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
anteriormente inseridos no sistema: 

5.7. Não será stabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classtticação entre as propostas apresentadas. 
o que soment ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. dos seguintes 
campos: 

6.1. 1. Valor unitârio e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante: 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto. contendo as informações e especificações do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável. o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
Inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do obJeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 
6.4. Os preços ofertados. tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando paniciparem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e. após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei. nos termos do art. 71, inciso IX. da Consrnu,ção: ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIACAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema eletrônico, na da1a, horário 
e local indicados neste Edi1al. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclasstticando desde logo aquelas que não estejam 
em conforrmdade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vlcios insanáveis, ilegalidades ou 
não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7 2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário. 
levado a efei1o na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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7 .5.1. O I ce deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 

7 .6. Os licitant poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras es belecidas no Edital. 

7.7. O licitante omente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertad e registrado pelo sistema. 

7.8. O interval mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances int mediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00. 

7.9 Será ado do para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em 
que os licitant apresentarão lances públicos e sucessivos. com lance final e fechado. 

7.10 A etapa 

encaminhará 
dez minutos. 
lances. 

lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

iso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 
atoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais ixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores áquela possam ofertar um lance 
final e fechado m até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.l o havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

res lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e f hado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12 rmino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
te de valores. 

7.12.1 o havendo lance final e fechado classHicado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classifi o, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

nto deste prazo. 

7.13 Poderá o regoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, 

caso nenhum r itante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.14. Não ser 

registrado em 
7 .15. Durante 

menor lance r 
7.16. No caso 

anexos. 
7.19. Caso o r 
7.20. Em rela 
uma vez ence 
porte da entid 
pequeno porte 

7.21 . Nessas con 

faixa de até 5% ( 
com a primeira c 
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aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

imeiro lugar. 

transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
istrado, vedada a identificação do licitante. 

e desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
á permanecer acesslvel aos licitantes para a recepção dos lances. 

sconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
oeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

ante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

da a etapa de lances, será efetivada a verHicação automática, junto à Receita Federal, do 
e empresarial. O sistema identtticará em coluna prôpria as microempresas e empresas de 

rticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

porte, assim como das demais classHicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n• 8.538, de 2015. 

çôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
nco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

da. 



7.22. A melhor classtticada nos termos do ttem anterior terá o direito de encaminhar uma última ofena para 

desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema. contados após a comunicação automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno pone que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na ordem de classificação. para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no sub1tem anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno pone 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado soneio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofena. 
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa abano e fechado. 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no an. 
3'. § 2'. da Lei n' 8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.26.1 . no pais; 
7.26.2. por empresas brasileiras; 
7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será soneada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 
os lances empatados. 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar. pelo sistema 
eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edhal. 

7 .28. 1. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance otenado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso. dos documentos complementares. quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados 

7.28.2.1. Ê facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a panir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classtticada em primeiro lugar quanto 
á adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do an. 7' e no§ 9' do an. 26 do Decreto n.' 

10.02412019. 
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa tisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 

contribuições previstas no an. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no an. 

184. inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Ac6fdão n• 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 
8 .3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. irrisôrios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração. 
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8.4. Qualquer teressado poderâ requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das ropostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótes de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneament das propostas, a sessão pública somente poderâ ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata: 
8.6. O Pregoe o poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade isponlvel no sistema, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.6.1 . Ê fac ado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo citante, antes de findo o prazo 
8.6.2. Dentr os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
caracterisf do material ofertado, tais como marca, modelo. tipo, fabricante e procedência, além de 
outras infor ções pertinentes. a exemplo de catálogos. folhetos ou propostas. encaminhados por meio 
eletrônico, o , se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelos· ema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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sta ou lance vencedor for desclassfficado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

essidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário 
uidade. 
exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno pane, sempre 
for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á subsequente, haverá nova verificação. pelo 

1 ocorrência do empate licto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo­
estabelecida. se for o caso. 

análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante. 
to neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF: 
bl Cadastro Nacional de Empresas lrndôneas e Suspensas • CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.ponaldatransparenc1a.aov.br/ce1s): 
c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa. mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cn11us br/1mprobidade adm/consultar reauerido.php). 
d) Lista de lnidôneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União 
TCU(https://contas.tcu.aov.br/ords/f?p-lNABILITADO:CERTIDAO:0:): 
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurldica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"b". "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei nº 8.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções impos1as ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante Inabilitado. por falta de condição de 
participação. 
9.4. No caso de inabilitação. haverá nova verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n• 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.5. Caso atendidas as condições de part1c1pação. a habtlitação dos licitantes será verHicada por meio do SICAF. 
nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação Jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação-econômico financeira e habilitação técnica. conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP n• 03, de 2018. 

9.5.1. O interessado. para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGESIMP n' 03. de 
2018 mediante utilização do sistema. deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
atê o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas: 
9.5.2. Ê dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública. ou encaminhar. em conjunto com a apresentação da 
proposta. a respectiva documentação atualizada. 
9.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante. exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ôes) válida(s). conforme art. 43. §3'. do Decreto 10.024, de 2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital. via sistema. no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. sob pena de inabilitação. 
9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJICPF d~erentes. salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.9. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto para atestados de capacidade técnica. e no caso 
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daqueles docum ntos que. pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.9.1. Serã ceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com dijerenças de números de documentos 
o CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital. a 
cionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.11. Habllltaçã Jurídica: 
9.11 .1. no c so de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da 

Junta Com cial da respectiva sede; 
9.11 .2. E se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 

respectiva; 

ndedor Individual • CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
. rtaldoem e nde r. v. r; 
aso de sociedade empresària ou empresa individual de responsabilidade limitada • EIRELI: 
ivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da 

e. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro 

a matriz. no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência; 
so de sociedade simples: inscrição do ato constttutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
to de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

~~.)( fia íl,9/'09G"8t9' R'
0 

XXXX. 
aso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata da 
ue o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

idicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5. 764. de 

documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

9.12. Regularld e fiscal e trabalhista: 
9. 12.1. pro de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o aso; 
9.12.2. pro a de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida c juntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda N cional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por las administrados. inclusive aqueles relativos á Seguridade Social. nos termos da Portaria 
Conjunta n 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda N ional. 
9.12.3. pr de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.12.4. pr a de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1' de maio de 1943; 
de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do licitante. 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. relativa à atividade 

clcio contrata ou concorre; 
o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
ovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do seu 

sede. ou outra equivalente, na forma da lei: 
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9.12.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da lei Complementar n. 123, de 2006, 
a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer 
da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 

previsto no art. 4°, §1' do Decreto n' 8.538, de 2015. 
9.13. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já ex1g1ve1s e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualijicada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3' do Decreto n' 8.538, de 2015); 
9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
9.13.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
9.13.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da l ei n• 5. 764. de 1971. ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = --P-a-ss-i-vo-C-ir_c_u_la-n""'t""e"'+"'P'-a""s""s:::ie..vo_N_ã_o_C_i_rc_u_l_a_nt_e_ 

Ativo Circulante 
LC = ---P-a-ss- i""vo~ C~ir~c~u-la-n-te--

9.13.3.1 . As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e liquidez Corrente (LC). deverão comprovar 
patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

9.14. Qualificação Técnica: 
9.14.1. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 
9.14.2. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 
9.14.3. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21. inciso I e 42, §§2' 
a 6' da Lei n. 5.764 de 1971; 
9.14.4. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
9.14.5. A comprovação do caprtal social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço: 
9.14.6. O registro previsto na Lei n. 5.764171 , art. 107; 
9.14.7. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
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9. 14.8. Os guintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da oooperativa: a) ata de 
fundação; estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos coo ados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordiná as; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou s reuniões seccionais; e 1) ata da sessão que os oooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o bjeto da licitação; 
9.14.9. A úl ma auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o an. 112 da Lei n. 5.764171 
ou uma d ração, sob as penas da lei, de que Ial auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.15.--Tr-alando- 48../H;itaRIE/6--F~--órâG, &eroo-o0681vadas as 56fJUIRIE/6 exigêrn;,a1r. 

9.15.1 .. - >Rtiwv~ iiKfa-t~hm.Gia---de--66/'flfH'9m/&61~,IG//;se-.oo-,-F;61,//df-fl8-G91'151ff'tlffi,ii&-<99--6(H;>S6''619, 

-f}fla&'-6/'llt).'86'as-que--4616-pal'l!Gip.~rã(},oom.-Íll€JiGa<;áf.>--4a-emf}f8&a-Jider, q1,1e d8"8f3 ~,,,;, 
-~~~lfA!l&--j~:a-+epi'9581~005GfG!iiGa&-l~lf>-lll6#Um8Rf8 centraWal, 

9.15.3. 

r-qui1açã9,--r66P(H'/der--i¾dmi,lislr,,liva e jodícialnwnle.-inckl6iwH6Geber--nolífiGayáo. ínlím..ção 

ila(iáfl e&f)ee1/icadiJ nfl ecJ/lal f)8 ' emf)•8&a G8R&0reiafla; 
vayãCHi-a-GapacK1ade -19.Al/Ga do w1160FGi0-pe/G-68ma1ér-~-quamitaliVf>S-de- Gada 

. li 

.-'Jo}.par-a fin& de quallllGação--ecooómiGo-linaRG61ra-p;0fJ()l'fjâ8-<Ja--1-esp0GlfVa 

9.15.5.--f81~ '16--;a,t}ilidade-&o/ldár,-a daS-em(H86a6-COR&Ofciada&--f}8/as--oor~-OORSOFGIO, Ras.fascJ,; 

9.15.6. 

nquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento ditar ciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cad stros de contribuintes estadual e municipal. 
9.17. A existênc · de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como icroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demai exigências do edital. 

9. 17. 1. A d laração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de habilitação. 
9.18. Caso a pro sta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno pone ou iedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 
que tange á regu ridade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
após a declaraçã do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da admi istração pública. quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.19. A não-regu rização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretarã a inabilitação do 
licitante, sem pr julzo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, ordem de classificação. Se. na ordem de classificação. seguir-se outra microempresa, 
empresa de eno pone ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será edido o mesmo prazo para regularização. 
9.20. Havendo n ssidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

no "char a nova data e horário para sua continuidade. 
do o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
os para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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9.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n• 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.23,--G-J/G,lan/e-fN-OVl60fiam8nle-1/~8F»-um-ilom,-{fH(H~5111'€1(--,f6RY(),-em--oo1FfHleffl,..fir,af.á-e/)f-iga(/() 

-.,pm1,a,< 05 Fef/<1 •s •105 d&hal:!lli~éc-wma11t/o-a6-eii/flêfl6ia&-GfHleR1 e'l'I qlie 1<e11ce<1 

à& (/e 11em e'l'I f/li!J 05/i\<er GGRGe'FBROO, e 366/Rl 6!1G05€'Vdffl(}l,le,..,;oo.f)Gf1a-fl&.H~ã6 

rJ;is sam;ées oaé,, eis. 
9.23.1. Alãe ha••oRfie a GeFRfJW•/a~e Gbl'l'lu.\3/<l<a doe •eqblis1~eililal,à0. a ii,o9/lita,;;àe '()Gai<a ,oot>re 
o(s)--#emfn5J-{fe- menor(eeJ vakxf05) Cblja -,e111ada/sJ sejafml 1,ullGienle-(5)...µara-a-.l1al:!llilaçâo do 1k,i1,:m1e 

R()6 '()Rla Re6GORl05. 
9.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverà ser encaminhada no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverà: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa. datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor. para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitàrio em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5' da Lei n' 8.666193). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerão os primeiros: no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 
10.5. A oferta deverà ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
10.6. A proposta deverà obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet. após a homologação. 

11 . DOS RECURSOS 

11.1 . Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. fundamentadamente. 

11 .2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importarã a decadência 

desse direito. 
11 .2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
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começarã a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos ndispensàveis à defesa de seus interesses. 

11 .3. O acolhi ento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11 .4. Os au1o do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no endereço constante 

neste Edital. 

12. DA REABER RA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 . A sessã pública poderá ser reaberta: 
12.1.1 Na hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pú lica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. O ndo houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor o assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e t lhista, nos termos do art. 43, §1' da LC n• 12312006, serão adotados os procedimentos 
imediatam nte posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos o licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A nvocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedime to licitatório. 
12.2.2. A nvocação feita por e-mail dar-se-à de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsab idade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA AOJUOI ÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto a licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. caso não 
haja interposi o de recurso. ou pela au1oridade competente. apôs a regular decisão dos recursos 

apresentados. 
13.2. Apôs a ase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a au1oridade competente 

homologará o rocedimento licitatório. 

14. DA GARAN A OE EXECUÇÃO 

14.1. Não ha rà exigência de garantia de execução para a presente contratação, haverá o controle e 
fiscalização d execução conforme item 11 do termo de referência. 

15. DA GARAN A CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Será exi ida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à legal, 
conforme pra s mínimos e demais regras constantes do Termo de Referência. 

16. DA ATA OE R ISTRO OE PREÇOS 

o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da 
ação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena e decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2. Alternativa ente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Pre s. a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de r bimanto (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar da ata de seu recebimento. 
16.3. O prazo e belecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma nica vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e de e que devidamente aceito. 
16.4. Serão form izadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no T rmo de Referência, com a indicação do licitante vencedor. a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas qua dadas. preços registrados e demais condições. 
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16.4. 1. Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame: 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação. será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados a partir da data de sua convocação. para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização). sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2. 1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato. a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura. mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR). disponibilização de acesso a sistema de processo elelrónico para 
esse fim ou oulro meio eletrônico. para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis . a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado. por igual período. por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada. implica no 
reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato. aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n' 8.666, de 1993: 
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos: 
17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n' 8.666/93 e reconhece os direilos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação. no âmbito do órgão ou entidade. proibição de contratar com 
o Poder Público. bem como ocorrências impeditivas 1nd1retas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa n• 3, de 26 de abril de 2018. e nos termos do art. 6'. Ili. da Lei n' 10.522. de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CAOIN. 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato. e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento. sem ónus, antes da 
contratação. 
17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

17.5.3. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital. que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
17.5.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços. a Administração. sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse lici:ante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovação dos requisitos para 
habilitação. analisada a proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação. assinar 
o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência. anexo a este Edital. 
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19. DO RECEB ENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

rios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRI ÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

ações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

s acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. anexo a este Edttal. 
admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 

tório. nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

22. DAS SANÇ ES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comei infração administrativa. nos termos da Lei n' 1 0.520. de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. ão assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro o prazo de validade da proposta: 

2.1.2. o assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1 .3. presentar documentação falsa: 

22.1 .4., eixar de entregar os documentos exigidos no certame: 

22.1.5. nsejar o retardamento da execução do objeto: 

22.1.6 . ão mantiver a proposta: 

22.1. 7. ometer fraude fiscal: 

22.1.8 . omportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Assa 
registro de 

s do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva. em pregão para 
os que. convocados. não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

ra-se comportamento inidôneo, entre outros. a declaração falsa quanto ás condições de 
participação, uanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licttação, esmo após o encerramento da fase de lances. 
22.4. O licita e/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem rejulzo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 

22.4.1. dvertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
signific tivos ao objeto da contratação; 

22.4.2. M lta de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do{s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licttant 
22.4.3. S pensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade administrativa 
pela qual Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
22.4.4. 1 dimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até cinco nos; 

2 4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
e quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 

22.5. Declaraç de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos det minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a pena dada, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
22.6. A penalid de de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22. 7. Se, duran o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela i n• 12.846, de 1' de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
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estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas á autoridade competente. com despacho fundamentado. para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de 1nvest1gação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
22.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n• 12.846. de 1 • de agosto de 2013. seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especificos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.1 O. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante. a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. conforme artigo 419 do Código Civil. 
22.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em proces~o administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao hc1tante/adjudicatário. observando-se o procedimento previsto 
na Lei n• 8.666. de 1993, e subsidiariamente na Lei n• 9.784, de 1999. 
22.12. A autoridade competente, na aphcação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 
22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva. os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deS1e item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classtticado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas ern valor igual ao do licitante vencedor. 
estes serão classtticados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de ctasstticação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 

hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24. 1. Até 03 (trila) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão púbhca. qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderã ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitaparque7@gmaif.com. ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida 17 de Agosto, n• 784 - Casa Forte - Reclfe/PE. 

destinada a Seção de Aquisições, Licitações e contratos <SALCl. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, serã definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo ficitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro. 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet. no endereço indicado no Edital. 
24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido. e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
Edital e dos anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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24. 7. 1. concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pr goeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As re postas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes a Administração. 

25. DAS DISPO IÇÔES GERAIS 

25.1. Da ses ão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não ha endo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data mar da, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário ante rmente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas s referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasllia - D 

25.4. No julg 
a substãnci 
registrado e 
classfficação 

mento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
das propostas, dos documentos e sua validade jurldica, mediante despacho fundamentado, 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

25.5. A hom ogação do resuttado desta licitação não implicará direito à contratação. 

s disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os int ssados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade a segurança da contratação. 

ntes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administra não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resutt o do processo licitatório. 

25.8. Naco gem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir­
se-á o do ve imanto. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desa ndimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja po lvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25. 1 O. Em so de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o rocesso, prevalecerá as deste Edital. 

25.1 t . O Edital stá disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.comprasqovernamentaia.gov.br, 
ão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida 17 de Agosto, n' 784 - Casa Forte - Reclfe/PE 

.c..,=--"'=="F· nos dias úteis: segunda-feira a quinta-feira das 08:00 horas ás 12:00 horas e nas sexla-feíra 
das 08:00 hor às 11 :00 horas. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão om vista franqueada aos interessados. 

25.12. Integra este Edital. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO 1- Termo de Referência; 

25.12.1.1. Apêndice do Anexo 1- Estudo Técnico Preliminar; 
25.12.1.1 .1. Documento de Formalização da Demanda; 
25. 12. 1. 1 .2. Mapa de Gestão de Riscos; 
25.12.1.1.3 . Relatório de Pesquisa de Preços. 

25.12.1 .. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

Recife/PE, 20 de Outubro de 2022. 
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MARCEL PASSOS ZYLBERBERG · TC 
Ordenador de Despesas do Parque Regional de Manutençào/7 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENUARJA DE COMBATE (1986) 
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA) 

Requisição 10/2023- Pel E Ap/l0ciaecmb 
NUP: 64408. 02364/2023-29 

São Bento Do Una - PE, em 13 de junho de 2023 

Do Cmt Pel E Ap 

Ao Sr Fisc A<lm 

Assunto: Aquisição material de consumo 

Ref: Art 13 da IG 12-02 

Nos te os contidos no Art 13, das IU 12-02, aprovadas pela Port Mio o!! 305, de 24 de maio de 1995, solicito-vos 
providências no s ntido de aprovar a aquisição do material, abaixo especificado, com o fim de atender as necessidades desta UG: 

NR 
DESCRIÇÃO UNO QNT V. UNlT V. TOTAL DADOS/ 

ITEM (R$) (R$) QUALrFICAÇÃO 

neu Veícul Automotivo Material Talão: Arame Aço , 
da Rodagem: Borracha Alta Resistência , 

29 cos: Mistura Borracha Alta Flexibilidade , un 28 R$ 2250,00 R$ 63.000,00 Adesão Pregão: : Carcaça Diagonal . Dimensões: 10.00 X 20 
âmara , Modelo: Lameiro 07 /2022(UGNP) 

neu Material: Borracha , Tamanho: 1.000 X 
UASG: ( 160200)-

44 un 42 R$ 115,00 R$ 4.830,00 Parque Regional de 
Manutenção/7 

Tipo: global 
TOTAL RS 67.830,00 

1) Objeto: Aquisiç o d&-materia/ de consumo para o Pelotão de Engenharia de Apoio da JOªCia E Cmb. 

2) Justificativa: A quisição desse material visa atender as necessidades do Pelotão de Engenharia de Apoio da 1 Oª Cia E Cmb com 

o Crédito descent lizado para custear despesa\· referentes à manutenção das viaturas por meio da aquisição de materiais de 

co11s11mo. 

J)Justificativa da 

4 Justificativa da 

5) Empresa: C.N. J - 28.888.423,0001-09 - CV TYRl!-S EIRELU 

6) Contato: (47) 3 -6714, E-mail: cv.fiscal@hotmail.com 

7) Item do PCA qu é contemplado com essa aquisição: Não há 

Requisição NR• 10 023- PEL E APIJO"CIAECMB - NUP: 64408.002364/2023-29 -----------Página 1 tle 2 
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NO 33.90.30 TOTAL GERAL 

aquisitado. 
2. Para fins do 
os recursos do P 

São Bento 

REGINALDO -1º Ten 
Cmt Pel E A da 10ª Cia E Cmb 

DO FISCAL ADMINISTRATIVO DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
(ens)/obra(s)/serviço(s), necessita de ser 1. Autorizo a Aquisição do(s) bem(ens)/obra(s)/serviço(s) 

e determino abertura de Processo Licitatório, se for o caso. 
. 38 da lei 8.666, de 21 Jun 93, empregar 2. O Oficial Enc Set Mat/SALC/Seç/Pel adotem os 

Data: 13/06/2023 

SANTOS FILHO - Cap 
da l O" Cia E Cmb. 

procedimentos cabíveis de acordo com as normas em 
vigor. 

São Bento do Una - PE, em Data: 13/06/2023 

tJ 
•1'..'!C'~•nc.,c,ANTOS JÚNIOR - Maj 

Ordenador da I O" Cia E Cmb. 

Requisição NR• 1 '2023- PELE APIJO"CIAECMB- NUP: 64408.002364/2023-29 - - •---------Página 2 de 2 
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SIAFI2023- ONTABIL-DEMONSTRA- DIARIO (CONSULTA DIARIO CONTABIL) ------
08/05/23 14 : 5 USUARIO : MOISÉS 

DATA EMISSAO 

UG EMITEN'l'E 

GESTAO EMITE 

UG/GESTAO FA 

OBSERVACAO 

E 

RECIDA 

08Mai23 VALORI ZACAO : 08Mai23 NUMERO: 2023NC407596 

160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR 

00001 - TESOURO NACIONAL 

160023 / 0000 1 - 10ª CIA ENG CMB 

#DMAT#MOTO (PJ CMNE) - AQS DE PN, BTR, TINTAS , TOLDOS , EXTINTORES E AFINS , 

MNT VTR NÃO BD . EM PROL DA OP PIPA . EMPH ATÉ 31JUL23 . APÓS PRZ RCS SERÁ RCLH. 

DESEMBOLSO DFN. 

NUM . TRANSFERENCIA : 940456 

EV . ESF PT S FONTE NO SB UGR PI 

300065 1 1 743 9 1000000000 339030 530012 DFOOOOHSOM4 

V A L O R 

70.000 , 00 

LANCADO POR : 06711079175 - WALISSON 

PFl=AJUDA PF3 SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 
UG 160504 OBMai23 11 : 07 
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• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos ara os fins previstos na Lei n1 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do rnecedor no momento é a seguinte: 

Dados do 
CNPJ: 

ornecedor 
28.888.423/0001-09 
CV lYRES LIDA 

DUNS®: 944981994 
Razão Social 

Nome Fanta a: 

Situação do ornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/12/2023 
Natureza Jur ica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Em resa: Demais 

Ocorrênci se Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impediment de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências peditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com 'Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cad strados: 
I - Cred nciamento 

II - Hab litação Jurídica 

III - Re laridade Fiscal e Trabalhista Federal 

Rece ta Federal e PGFN Validade: 

FGT Validade: 

Trab lhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Re laridade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receta Estadual/Distrital Validade: 

Rece ta Municipal Validade: 

V - Qua ficação Técnica 

VI - Qu ificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Emitido em: 9/ 06/2023 15:30 
. 8 24-78 Nome: MARCELO RAMOS DA SILVA 

23/09/2023 
26/06/2023 
26/09/2023 

04/08/2023 
04/08/2023 

31/05/2024 

1 de 1 
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• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICA 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados d Fornecedor 
CNPJ: 28.888.423/0001-09 DUNS®: 944981994 

Razão Soei CV TIRES LTDA 

N orne Fan s1a: 
Situação d Fornecedor: Credenciado 

Ocorrên · a 1: 
Tipo Ocorr ncia: 
UASG San onadora: 
Data Aplic ão: 

Número d Processo: 
Descrição/] stificativa: 

Ocorrên · a 2: 
Tipo Ocorr ncia: 
Motivo: 

UASG San onadora: 

Data Aplic ão: 
Número do Processo: 

Descrição/] stificativa: 

Ocorrên a 3: 
Tipo Ocorr ncia: 
Motivo: 

UASG Sane onadora: 

Data Aplic ão: 

Número do Processo: 
Descrição/] stificativa: 

Advertência - Lei nA 8666/93, art. 87, inc. I 
925532 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA - PR 

28/06/2019 
765/2019 Número do Contrato: ARP 258/2018 

Atraso na entrega de itens registrados na Ata de Registro de Preços nA 
258/2018. 

Multa - Lei n! 8666/93, art. 87, inc. II 
Inexecução total ou parcial do contrato 

170394 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DF 

03/02/2021 Valor da Multa: RS 8.144,09 

00053-00031070/20 Número do Contrato: 22/2019 

Atraso de 117 (cento e dezessete) dias na correção dos vícios dos acessórios do 
item 14 e de 98 (noventa e oito) dias na correção de vícios do item 17, 
configurando descumprimento do item 13 do Termo de Referência nA 103/2018 
- SEPEC/DIMAT (23841237), com fulcro no inciso V do art. 4A do Decreto 
Distrital nA 26.851/2006 e na Cláusula Décima Quarta do Contrato nA 22/2019 
(24370413) 

Multa - Lei nA 8666/93, art. 87, inc. II 

Inexecução total ou parcial do contrato 

925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT 

18/04/2019 Valor da Multa: RS 538,71 

53197000226201935 Número do Contrato: 010/2018 
em decorrência do descumprimento do(s) subitem(ns) 3.1., constante(s) da 
Cláusula Terceira das Condições Específicas da Contratação do Contrato nA 
010/2018 - SE/TO. 

Emitido em 19/06/2023 15:30 1 de 2 
CPF: 139.27 .424-78 Nome: MARCELO RAMOS DA SILVA 
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Ocorrência 4: 
Tipo Ocorrência: 
Motivo: 
UASG Sancionadora: 

Prazo Inicial: 
Data Aplicação: 
Número do Processo: 

Descrição/] ustificativa: 

Ocorrência 5: 
Tipo Ocorrência: 
Motivo: 
UASG Sancionadora: 

Prazo Inicial: 
Data Aplicação: 
Número do Processo: 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. 1 
Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I 
925933 - ECT - DIRETORIA REGIONAL RIO GRANDE DO SUL 

31/01/2020 
31/01/2020 

Impeditiva: Não 

53137.013740/2019 Número do Contrato: PGE 003/2019-SE/SC 
Fornecedor advertido, conforme Carta n~ 8486112/2019 - CLIC-GECSC-RS e 
Carta n~ 9871644/2019 - CLIC-GLIC-CESAD-RS, em face do não cumprimento 
das condições previstas nos subitens 5.9.5 e 5.17 do Edital PGE 003/2019 
SE/SC (SEI n~ 5087651 ). 

Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I 
Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I 
148002 - CORREIOS SEDE 

1 mpeditiva: Não 

04/02/2019 

04/02/2019 
53180044378201848 Número do Contrato: CT 5286706 GCOM 

Descrição/Justificativa: A empresa ensejou o retardamento do certame ao não manter as condições de 
habilitação e não retificar a proposta econômica após realizar majoração dos 
itens, descumprindo o subitem 5.16.2.1 do Edital do PGE 18000003/2018 
SE/PA 

Emitido em: 19/06/2023 15:30 2 de 2 

CPF: 139.278.424-78 Nome: MARCELO RAMOS DA SILVA 
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1éu 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relató ~o tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrôn icas realizadas 
diretament nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pe la veracidade do 
resultado d:1 consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa urídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta I ealizada em: 19/06/2023 15:30:31 

Informac< es da Pessoa Jurídica: 
Razão Soe ai: CV TYRES LTDA 
CNPJ: 28. ,88.423/0001-09 

Resultado da Consulta Eletrônica: 
Órgão Ge~ or: TCU 
Cadastro: .. icitantes Inidôneos 
Resultado la consulta: Nada Consta 

Para acess r a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Ge5 or: CNJ 
Cadastro: r:NIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegib lidade 
Resultado :la consulta: Nada Consta 

Para acess r a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Ge: or: Portal da Transparência 
Cadastro: ::adastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado tia consulta: Nada Consta 

Para acess ar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Ge• or: Portal da Transparência 
Cadastro: :.:::NEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado :la consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A co1 suita consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviço públicos digitais. Fundamento lega l: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho d 2017, Lei n2 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n2 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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CPF/CNPJ: 
28888423 

de 

FI Si■t.na lntagntdo 
de Adminiatraçio Rnanceir• 
do Governo Federal 

Cadutro Informativo de Cr6dltoa Nlo-Qultadoa • CADIN 
Tftulo: 
CV TYRES L TOA 

Sltuaçlo 
Adimplente 

Total de R .. latroe O 
Há até 30 dias: 

Há mala de 30 dias: 

DlilllMara de lnoluelo 

• Registros Incluídos há até 30 dias. 
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OEF _ 

9,s fl Smma_~o . 
de Ad1111rwmaçao Financ..,-a 
do Governo Feôen,t 

e-
""'- "º 1 <'_ 
TES~IONAL 

Data e hora da consulta: 6tiÓ~3 13:54 
Usuário: 4-... 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

Nome 
UG Emit te 
Código 
160023 
CNPJ 

101 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

Ano 
2023 

Endereço 
/0001-82 ROO. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA - PE. 

Tipo 
NE 

amentária-

UF Telefone 
PE (081) 3726-1077 / 3726-2333 ( CMT) 

Número 
143 

Esfera 
1 

PTRES 
174399 

Fonte de Recurso 
1000000000 

Natureza da Despesa UGR 
339030 53001 2 

issão Tipo 

Global 

Processo Taxa de Câmbio 

64408002364202329 0,0000 

Valor 

67.830,00 

Favoreci 0 - --------------------------

Código Nome 
28.888.4 /0001 -09 CV TYRES L TOA 
Endereç 
278 118 LA 01 MEIA PRAIA 

Amparo egal 

Código 
126 
Ato Nor 
LEI 10.52 

Descrição 

UF Telefone 
se 

Modalidade de Licitação 
PREGAO 

Artigo 
1 

Parágrafo Inciso 

Moeda 
REAL - (R$) 

CEP 
55370-000 

Plano Interno 
DF0000HSOM4 

CEP 
88220-000 

Alínea 

*DMAT*M TO (PLJ CMNE) - NC407596 DE 08MAl23 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO-GESTOR. 
ATENDER ESPESAS COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, ACESSÓRIOS E SUPRIMENTOS 
ORIGINAI /GENUiNOS OU SIMILARES PARA MANUTENÇÃO DE VIATURAS, PARA ATENDER AS 
NECESSI DES DO PELOTÃO DE APOIO DA 1 o• CIA E CMB. CONFORME REQUISIÇÃO Ng 10/2023-PEL E 
AP/101CIA CMB, DE 13JUN23. PREGÃO ELETR SRP (UGNP): 07/2022 (UASG: 160200). 

Local da trega 
PE 180 K 5 - SÃO BENTO DO UNA-PE 

Complementar 
0072022 - UASG Minuta: 160023 

·versão D ta/Hora 
002 2 /06/2023 11 :39:05 ) 1 de 2 

_) 

.) 
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$S1Afl Si■tema lnte,gl"ado 
de Adlllinillln1çi o Financeira 
do Governo Federal ---t TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 20/06/2023 13:54 

Nota de Empenho 

Lista de Itens 

Natureza de Despesa 
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 

Subelemento 39 • MATERIAL P/ MANUTENCAO DE VEICULO$ 

Seq. Descrição 

001 Item compra: 00029 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL 
TALÃO ARAM~ AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM BORRACHA 
ALTA RESISTENCIA, MATERIAL FLANCOS MISTURA BORRACHA 
ALTA FU~:XIBILIDADE, TIPO ESTRUTU_RA CARCAÇA DIAGONAL, 
DIMENSOES 10.00 X 20, TIPO COM CAMARA, MODELO LAMEIRO 

Data Operação Quantidade Valor Unitário 

19/06/2023 Inclusão 28,00000 2.250,0000 

Seq. Descrição 

002 Item compra: 00044 - CÂMARA AR PNEU, MATERIAL BORRACHA, 
TAMANHO 1.000 X 20 

Data Operação Quantidade Valor Unitário 

19/06/2023 Inclusão 42,00000 11 5,0000 

Usuário: - .278.424--
lmpressão Completa 

Total da Lista 
67.830,00 

Valor do Item 

63.000,00 

Valor Total 

63.000,00 

Valor do Item 

4.830,00 

Valor Total 

4.830,00 

------ - -- --------------------
r Assinaturas 

Ordenador de Despesa 
PEDRO AFONSO JÚNIOR 
- .882.093--

20/06/2023 11 :39:04 

Versão Data/Hora O 
002 20/06/2023 11 :39:05 

Responsável pela Nota de Empenho 
MATHEUS EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

***.293.224--
20/06/2023 11:19:32 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

101 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

EF, C' 
~ 

., i -­
IJbrica 

. e--

Nesta data procedemos o encerramento de volume deste Processo, que se encerra com a folha 
nº- ~ --· Para constar, o membro da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos subscreve e 
assin . 

São Bento do Una - PE, )..{) de 2023. 

1- 1 (L 
O RAMOS DA f.{vA - Sd 

Integrante da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
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